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Ar t i go 25» —. E s t a l e i entrará em vigor n a data de süa publicação. 
A r t i g o 3.° — .Revógam-se as disposições e m contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 19 de j u l h o de 1965. 

' ADHÉMAR. P E R E I R A D E B A R R O S 
Eduardo de "Barros M a r t ina — Respondendo pelo Expediente 

" d a Secretar ia da F a z e n d a . - • 
Pub l i cado n a .D i re tor ia G e r a l da Secre tar ia d e -Es t ado dos Negócios 

do Governo,- aos 20 de j u l h o de:-19651. >*~ ? ' - 1 -
M i g u e l Sansigolo, D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto ' 

L E I N . 8.853, D E 19 D E J U L H O ' D E 1965 ( 

Re t i f i c a i t em de l e i de auxílios 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO " P A U L O : 
• Faço" saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu • promulgo 

a seguinte l e i : . " 
A r t i go 1.°.-— É ret i f i cada para Aprend izado Rel ig ioso Agrícola I ndus 

t r i a l , de Inda ia tuba, a denominação da entidade benef ic iada com o auxílio cons
tante do n : 1 do i t e m V I I I dá Relação n . 90 do art igo l .°"da L e i n . 8.099, de 
7 de abr i l tíe 1964. 

. . A r t i g o 2.° — E s t a l e i entrará em .vigor n a data de sua publicação... 
- .'. Ar t i go 3.° —. Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio dos Bandeirantes , 19 de ju lho de^Í965. 
• • ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S ' . 

" ' • : Eduardo de Bar ros Mar t ins - — Respondendo pelo Expediente 
da Secretar ia da Fazenda . 

Pub l i cado n a D i re to r ia G e r a l da Secretaria, de .Estado dos Negócios 
do Governo , ' aos 20 de ju lho de 1965. . , ' 

M i gue l . Sansigolo, D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

L E I N . 8 854, D E 19 D E J U L H O D E 1965 

A l t e r a dispositivos de leis de auxílios 

O G O V E R N A D O R - D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : . . " ' . ' ' • 
- A r t i g o 1.° — F i c a fetifiçada para Casa da . Criança "André L u i z " , de 

São, P a u l o ; C lube Atlético Sorocabana, de São Roque; Associação das Ex-Álunas 
do Colégio, " Nossa Senhora-do S i o n " , de São Pau l o ; Centro Paroqu ia l de Ass i s 
tência de V i l a M a r i a , de São Paulo;- Educandário-Bom Pastor , de Santos ; e C a i x a 
Esco la r do G r u p o Escolar " C o r o n e l Eugênio Euclydes Pere i ra da M o t a " , de, Por to 
Fe l i z , a denominação das entidades contempladas ,com os auxílios constantes, res
pect ivamente , do i t em V I I I da Relação n . 14; do n . 7 do ítem X X V I da Relação . 

*>'n. 24; do n . 72 do ítem L V I d a Relação n . 26 ; ido n . 50 do i t e m X V I da Relação 
n . 50; do n . 23 do ítem X I da Relação n . 107,; e dó n . 2 do ítem X L I da Relação 
n . 115, todos do art igo 1.° da L e i n . '8.099T de 7 de a b r i l de 1964.• 

Artigo,2.° — F i c a re t i f i cada para Igreja do Evangelho Quadrangu la r -
C r u z a d a N a c i o n a l ' de Evangelização — p a r a a Ig re ja . de I tapat in inga , de, São 
P a u l o ; e Colégio M a n u e l da Nóbrega, de São Paulo , a denominação das entidades 
benef iciadas com os auxílios constantes, respectivamente, db n . 58 do ítem X I X I 
d a Relação n . 24 da L e i n . 8.099, de 7 de abr i l de 1964, mod i f i cada pelo art igo 
2.° da L e i n . 8.242, de 17 de j u l h o de 1964, e do n . 26 do ítem XXT í do art igo 13, 
também d a L e i n . 8.242, de 17 de ju lho de 1964. 

Artigo N3.° — F i c a m cancelados o n . 8 do ítem V I da Relação n . 22 
do art igo l.° d a L e i n . 6.027, de 31 de dezembro de 1960, e os ns . 7 e 10 do i t e m 
V. da Relação n . 64 do artigo 1.° d a Le i n . 6.708,. de 4 de., janeiro de 1962. 

Ar t i go 4.° — F i c a m cancelados o n . 1 do ítem V I I , o ítem I e o n . 1 
do ítem IV , todos d a Relação n . 22 do art igo 1.° dá L e i a. 8.099, de 7 de a b r i l 
de 1964. 

A r t i g o 5.° F i c a m cancelados o n . 20 do ítem V da Relação n . 64 
do artigo 1.° da L e i n . 6.708, de 4 de jane iro de. 1962, o ítem V e o n . 6 do ítem 
X I d a Relação n. 24 do aítigo 1.° da L e i n . 7.746, de 23 de jane iro de 1963. 

Ar t igo 6.° — , F i c a m cancelados o n . 7 do ítem X X I V da Heiação n . 
46 do artigo l.° da L e i n . 7,746, de 23 de janeiro de 1963, e o n . 17 do ítem X X V 
do artigo 10 da L e i 8.327, de 2 de outubro de 1964, ret i f icado pelo ar t i go 1.° d a 
L e i n ! 8.709, de 19 de abr i l de 1S65. 

Ar t i go 7.° — F i c a cancelado o n . 3 do ítem I V do artigo 7.° da l e i 
n. 8.688; de 3 de fevereiro de 1965: - . • s 

Ar t i g o SP — F i c a m cancelados parc ia lmente , nas quant ias de -Cv$ 
10.000 (dez -mil cruzeiros) e. Cr$ 60.000 (sessenta m i l cruzeiros) respectivamente,-
o n . 4 do ítem V I e o n . 7 do ítem X I da Relação n . 24 d a L e i n . ' 7.746, de 23 
de jane i ro de 1963. . 

A r t i go 9.° — F i c a m cancelados parcia lmente, nas quant ias de C r $ 
.20.000 (vinte m i l . cruzeiros) e Cx$ 110.000 (cento e dez m i l cruzeiros) , respect i 
vamente, os ns . 1 e 2 do ítem I I do ar t igo 7.° da L e i n . 8.681, de 3 de fevereiro 
de 1965. .- -

Ar t i go 10 — /Com os recursos provenientes dos cancelamentos de que 
• t r a t am os artigos 3.° e 9.°, f i cam concedidos os seguintes auxílios: - -

I — de Ca tanduva ' . • . 
Associação L a r da Criança . . . « 150.000 

I I — de São Pau lo ' ^ 
1 — Centro Soc ia l de V i l a M a r i a n a ^. . . 160.000 
2 — Hosp i t a l e Matern idade Modelo, Tamandaré S|A 500 00O 

• 3 — Inst i tuto Paul i s tano de Ens ino .',, 1 . . . . 130.000, 
A r t i g o 11 — E s t a l e i entrará vèm vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t igo 12 — Revogam-se as -disposições e m contrário. 
Palácio dos Bandeirantes , 19 de ju lho de 1965., - • 

ADHÉMAR P E R E I R A DÊ B A R R O S 
Eduardo de B a r r o s ' M a r t i n s , Respondendo pelo Expediente d a 

Secretar ia da Fazenda , ' . • ' 
Publ icada, n a D i re to r ia G e r a l d a Secretar ia -de Estado dos Negócios-

do Governo, aos 20 de ju lho de 1965. -
M i g u e l Sansigolo, D i re to r G e r a l , Subst i tuto X 

- L E I N . 8.855, D E 19 DÉ J U L H O D E 1965 

Re t i f i c a i t e m de l e i de auxílios 

O G O V E R N A D O R - D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e -eu promugo a 

"seguinte l e i : . , -
Ar t i go 1.» — E ' ret i f icada para S ind icato dos Jornal is tas Pro f iss io

nais do Estado de São Paulo , de São Paulo , a denominação da entidade bene
f i c iada com o auxílio constante do n . 101 dó i tem X X I I da Relação n . 30 do 

'artigo í.» da L e i h . '8.099, de 7 de abr i l de 1964. 
Ar t igo 2.° — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 3.« — Revogam-se as disposições em contrário. 

.Palácio dos Bandeirantes , 19 .de juího tíe 1965. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Eduardo- de Ber ros M a r t i n s " 
Respondendo pelo Expediente da Secretar ia da Fazenda 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 20 de ju lho tíe 1965; - -

M i g u e l Sansigolo-, D i re to r G e r a l , Subst i tuto 

L E I N . 8.856, D E 19 D E J U L H O D E 1965 

M o d i f i c a ' dispositives de leis de auxílios v- • • . 

O G O V E R N A D O R . D O E S T A D O " D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : ' ' • * ' • • , . " 
Ar t igo 1.« — São ret i f icadas p a r a Terce i ra Igreja Presbi ter iana Inde

pendente, de São Paulo , Colégio M a n u e l d a Nóbrega L t d a . , pa ra bolsa de es
tudos no Curso de Química Indus t r i a l , tíe São Paulo, ' Escola. V i e i r a de Carva lho , 
para u m a bolsa de estudos, de São Pau lo , e Colégio M a n u e l ' d a Nóbrega L tda . , 
de São Paulo , respectivamente, os nomes das entidades beneficiadas com os 
auxílios, constantes dó n*. 24 do i t em L X X I V dá Relrtçãó ri. 73 do art igo 1." da 
L e i n . 7.7.43, de 23 de janeiro de 1963, do n . 20 do i tem X X I I I do art igo S.° da 
L e i n . 8.230, de 13 de ju lho tíe 1964, do n . 1 do i t em I V do art igo 4.« da L e i 
n . 3.320, de 2 de outubro de 1964, e d o - n . 5 do i t e m X I I do art igo 12 da L e i 
n . 3,359, de 20 de outubro de 1964. 

Ar t i go 2.» — São reti f icados pa ra Sociedade Benef icente Amigos do 
B a i r r o da Ponte Grande , de Guaru lhos , Centro Paroqu ia l dè Assistência de 

k V i l a M a r i a , de São Pau lo , e Grêmio V i l a Saiago F X . , de São Paulo , respect i
vamente, os nomes das entidades beneficiadas com os auxílios constantes do a . 

16 do i t em I e o b s . n s . 14 e 29 do i t em IV , todos dá Relação n . 10 do artigÃ 
lS-áa, L e i n . 8.099, de 7 de ab r i l de 1964. " 

A r t i go 3.° — São ret i f icados p a r a Sociedade Benef icente do H o s p i 
t a l São João Ba t i s t a , de São Pau lo , Conferência de Nossa Senhora Aparec ida e 
Sociedade.dè São Vicente ; de P a u l o de Guairá, de Guairá, C a i x a Bene f i cente -da 
Hosp i t a l Sanatório de Lins",' de L i n s , Hosp i t a l Nossa Senhora de Fátima Lttís.,, 
de 'São Paulo , Educandário Coração d e ' M a r i a , p a r a b61sa.de estudos, de Períá-. 
pol is, e Grêmio Português de Beneficência ' de Amparo"," respectivamente,.' os rio-

- *mes das ent idades-benef ic iadas com os auxílios constantes dó i t em V I I ' da R e - " 
,lação n . 4; do n . 2 cio i t em V I I d a Relação n . .13; . "do*r i ; .1 do i t e m V I I I üa 
•Relação n . 31; do n . 65 do i tem X da Relação n . 13; do n . 1. do i t em I X da, R e -

•• lação n . 49 è do n . 6 do i t e m : I da íRelação rí. 65, tõdâs do art igo i . -d.- 'da 'Lei 
n . 8.099, de.J7 de a b r i l de 1964.' . • 

; Ar t igo 4." — São reti f icados pa ra Terce i ra Igreja Bresb i t e r iana I n 
dependente, de São. Paulo , S a n t a Casa "de Misericórdia. ( I rmandade Nossa Senhor 
dos Passos), de Bragança Pau l i s ta , órgão de Cooperação Esco lar do Inst i tuto de 
Educação " P r o f . Síélio Machado Loure i ro " , pa ra c Curso Primário Adulto^ ce 
B i r i g u i , Be te i — L a r da Igreja, de Sorocaba, União Espor t i va Jaguariense, de 
Jaguariúna, e Federação dos Círculos Operários do Estado de São Paulo , de 
São r 'aulo, respectivamente, bs nomes das entidades beneficiadas com os auxí- ' 
l ios constantes do n . 26 do i t em L X X X V I I I da Relação n." 69; do n.- 12 do 
i t e m V I I da~Relação n . 72; do n . 21 do i tem X I da Relação n . 76; dó n . 2 do 
i t e m X X V I I I da Relação n . 86; do n. ' 2 do i tem X I X da Relação n . 105 e do 
n . 95 do i t em X I V da Relação n ; 123, todas do art igo 1.° da L e i n . 8.099, de 7 de 
a b r i l d e . 1964. . ' . . 

Ar t igo 5.° — E ' re t i f i cada pa ra S indicato ' dos Traba lhadores em E m 
presas de Radiodifusão e Televisão no Estado de São Paulo , de São Paulo , a 
denominação da entidade benef ic iada com os'auxílios constantes do n . 4 do i t e m 
X X X V da Relação n . 81 do art igo 1.° da L e i n . 7.746, de 23 de jane i ro de 1963, 
e do n . 129 do i t em X X V I I da Relação n . 86 do art igo 1° d a - L e i n . 8.099, de 
7 .de ab r i l de 1964. ,. 

Ar t igo 6.° — É re t i f i cada para Centro de Assistência Soc ia l São 
V icen te de Pau lo , de São Pau lo , a denominação. da entidade benef ic iada c o m 
o auxílio constante do n . 44 do i t em X I V da Relação n . 123' do art igo 1.° d a 
I^ei n . 8.0991 de 7 de a b r i l de 1964, mod i f i cada pelo art igo 3.° da L e i n . 8.359 r 

de 20 de outubro de 1964. \ 
Ar t i go 7.° — É re t i f i cada pa ra órgão de Cooperação Esco lar do C o 

légio E s t a d u a l Oswaldo Cata lano , de São Pau lo , a denominação da ent idade be
ne f i c iada com o auxílio constante do n . 101 do i t em X L I V da Relação n . 42 do 
art igo 1.° da L e i n . 8.099, de 7 de ab r i l de 1964,.modif icada pelo art igo 2.° d a 
L e i n . 8.627, de 11 de jane iro de 1965. 

Ar t igo 8.° — São cancelados os h s . 1 e 2 do i t em H da Relação n . 55, 
ambos do art igo 1.° d a L e i n . 8.099, de T de ab r i l dè 1964. 

Art igo 9.° — São cancelados parc ia lmente , nas importâncias de C r $ • 
6.034.000 (seis milhões'e t r i n t a e quatro rr.-il cruzeiros) , C r$ l.OOO.OOO (um m i 
lhão de cruzeiros) , C r$ 500.000 (quinhentos m i l cruzeiros) e C r$ 200.000 ( d u 
zentos m i l cruzeiros) , respectivamente, o n , . 130 do i t em V I I d a Relação n . 4, 
o n . 1 do i t em V I da Relação n . 8, o n . 49 do i t em X I I da Relação n . 49 e o 
n. 5 do i t em X X X I V da Relação n . 109, todas do art igo 1.° d a L e i n . 8.099, de 
7 de ab r i l de 1964. . •• 

Ar t igo 10 — C o m os recursos provenientes dos cancelamentos de que 
' t r a t a m os artigos 8.° e 9.°, são concedidos os seguintes auxílios: - f 

. ! . • C r $ 
I de Are ias 

, 1 — As i lo São Vicente de P a u l a de Are ias . . . . . . . . . . . . . . . 100 .000 
2 — S a n t a Casa-de Misericórdia de Are ias . . . . . . . . . . 1O0.00O 

I I — de B o c a i n a 
1 — C a i x a Esco la r do G r u p o Esco la r . de B o c a i n a • 
2- — C a i x a Esco lar do G r u p o Escolar de Fedro A l exandr ino ., 

I I I — de Jaú 
Mate rn idade de Jaú e Matern idade D r . A m a r a l Carva lho 

200.000 
200.000 

350.000 

I V — de São Pau lo ' . . . 
-Colégio São José, pa ra bolsa de estudo . . . 
Colégio Luíza de M a r i l l a c , pa ra bolsa de estudo 

• Colégio Nossa Senhora das Dores, pa ra bolsa de estudo . . . 
•. Colégio São Judas Tadeu , pa ra bolsa de estudo . . : 
• Colégio Comerc ia l V i t o r V i a n a , pa ra bolsa, de estudo 
• Colégio Comerc ia l S a n t a R i t a de Cássia, pa ra bolsa de estudo 
- Curso Monte i ro Lobato, para . bolsa de estudo .... .... 
• Colégio Oswaldo Cruz , para bolsa de• estudo .. ' . . ..' 
• Colégio Comerc ia l Freder ico -.Ozanan, para bolsa de estudo 
• Colégio e Esco la Técnica de Coméi-cio " C a m p o s S a l l e s " , 

pa ra bolsa de estudo .'. 
• Esco la N o r m a l Pa r t i cu la r do Colégio n a v i s t a Bras i l e i ro , 

pa ra bolsa de estudo .. .. 
Esco la ~de Arte, da Fundação A rmando Alvares Penteado, 
pa ra bolsa de estudo '.'. • • '• • 
Esco la Técnica de,Comércio e Ginásio Olavo B i l a c , pa ra 
8 bolsas de estudos .. . . . . ..- . . .. . . . . . . 
Esco la Técnica de Comércio D r . Bernard ino de Campos , 
para bolsa de estudos .. ' 
Esco la de Engenhar i a da Univers idade Mackenz ie , pa ra 
bolsa de estudos .. . . * . . . . ., 
Ginásio Secundário "São João", para bolsa de estudo .. 
Inst i tuto Mackenz i e — Facu ldade de Dire i to , p a r a bolsa 
de estudos ' , 
Inst i tuto Mauá de Tecnologia, pa ra bolsa de estudos. . . . . . -. 
L i c e u Coração de Jesus, pa ra bolsa de estudos .. . . 
Lapean inho F . C . , pa ra construção da sede própria .. . . 
L i c eu Acadêmico "São P a u l o " , pa ra 2 bolsas de estudos . . 

• L i c eu Carva lho P in to , para; bolsa tíe estudos .. . . .. 
Fundação L i c eu Pasteur, pa ra bolsa de estudos . . . . . . 
Oratório A n j o da G u a r d a , pa ra bôlsp de estudos . . . . 
Univers idade Pau l i s t a de Dire i to , para bolsa de. estudos . . 
V — de São Roque 
Ginásio São José, para bolsa de estudos ' 

Ar t igo .11 — E s t a l e i entrará em vigor h a data de sua publicação. 
Ar t i go 12 — Revogam-se as disposições em contrário. 

' Palácio dos Bandeirantes , 19 dê iu lho ds 1965. 
A D K S M A R P E R E I R A D E B A R B O S 
Eduardo de Bar ros lVãav-ins — Respondendo pelo Expediente 
d a Secre tar ia da Fazenda . 

Pub l i c ada n a D i r e to r i a G e r a l tia Secretar ia de Es tado . dos Negócios 
do Governo, aos 20 de ju lho de 1935. 

B l i gne l Sassígolo, Dire tor G e r a l , Subst i tuto 

1 
2 -
3 
4 • 
5 
6 
7 
8 -

- 9 
10 • 

11 • 

12 — 

13 — 

14 

15 — 

16 
17 

18 
19 
20 
21 
22-
23 

' 24 
25 

. 100.-000 
o 100.000 

124.000 
320.030 
180.000 
88.000 

105.0'flOv 
' •- 187.000 

150.000 

150.000 

240.000 

240.000 

1.076.000 

108.ooq 

300.000 
120.000 

200.000'" 
300.000 
250.000 

1.000.000 
. 424.030 

150.000 
203.000 

72.000 
300.000 

soo.yoo 

" L E I N . 8.857, D E 19 D E J U L S O D E 1955 „ -

Re t i f i c a i te in de le i de auxílios 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t iva decreta e eu promulgo a 

. seguinte l e i : 
Ar t i go l.° — É ret i f i cada p a r a Sociedade dos Cônsules de São P i o 

Décimo, de Tatuí, a denominação da entidade benef ic iada com o auxi l io cons-. 
tante do n . 22 do i tem X X X H I da Relação n . 54 do art igo i.° da L e i n . 8.099, 
de 7 de abr i l dê 1964. ' -

Ar t igo 2.° —- E s t a le i entrará em vigor n a data de suâ publicação. 
Ar t i go 3.° — Révogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes , 19 de ju lho de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Eduardo de Bar ros M a r t i n s 
Respondendo" pelo Expediente da Secretar ia da Fazenda 

Publ icado na Dire tor ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, 'aos 20-de iu lho de 1965. 

M igue l Sansigolo, D i re tor Ge ra l , Subst i tuto 

L E I N . 8.858 D E 19 D E J U L H O D E 1965 

Re t i f i ca i tem de le i de ausil fos 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia^ Leg is la t i va decreta e eu, promulgo a 

seguinte -lei: 
Ar t i go 1 ° — É ret i f icada pa ra C a i x a - E s c o l a r do G r u p o Escolar D r . 

Fo r tuna to de Camargo , ' d e ' Anga tuba , " a denominação da ent idade - beneficida com 
o auxílio constante do n . 1 do i t em I do ar t igo 4.° d a L e i n . 8;230, de 13 de 
j u l h o ' d e 1964, que modi f i cou a L e i n . 8.099, de 7 de a b r i l de 1964. 

http://b61sa.de

